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AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

RELATORIA: DMV

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 161/2017

REPRESENTAcAO DA DELEGACIA DA RECEITA
OBJETO: FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAU/PR -

BERGABUS EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO: 50500.110742/2012-21

PROPOSIcAO PRG: PARECER N°. 2711/2014/PF-ANTT/PGF/AGU E NOTA N°
01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

pRoPosIcAo DMV: PELA APLICAçAO DA PENA

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo Ordinário instaurado em desfavor da
BERGABUS EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ n0 09.432.662/0001-05, para
apurar as irregularidades apontadas na representacâo da Receita Federal, que, em fiscalizacào,
apreendeu mercadorias de procedência estrangeira sem prova de sua introducào regular no pals,
sujeitas a pena de perdimento.

11 -DOS FATOS

Nos termos de representaçao (fls. 02/24), a Receita Federal informa que o velculo de
placa HXI-0905, de propriedade da Bergabus Empresa de Transportes LTDA., foi fiscalizado em
24/05/2012, e constatou-se que estava transportando mercadorias estrangeiras sem comprovacâo
de sua introducâo regular no pals.
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Por meio da Nota n° 233/2014/SUPAS/ANTT (fis. 27/30), a Superintendência de
Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS informou que a Bergabus Empresa de
Transportes LTDA. era, a época dos fatos, autorizatária de serviços de transporte de passageiros
sob o regime de fretamento perante a ANTT, com Certificado de Registro de Fretamento - CRF
válido ate 19/01/2013 (fi. 31).

A Portaria n°. 333/SUPAS/ANTT, de 07/07/2014 (fi. 33), constituiu uma Cornissão
Processante para verificar os fatos e propor a medida administrativa cabIvel necessária, cujos
trabaihos forarn iniciados em 14/07/20 14, conforme Ata (fi. 34), deliberando-se pela intirnacao
da empresa para apresentar defesa prévia (fis. 3 5/36).

- A empresa alegou, em sua defesa prévia (fis. 47/51), que nâo estava transportando
mercadorias, mas sim bagagem dos passageiros e, portanto, não pode ser responsabilizada pelo
fato.

Encerrada a fase instrutOria, decidiu-se por intimar a empresa para apresentacäo de
alegacOes finais, no prazo regulamentar de 10 (dez) dias, tendo a empresa apresentado suas
alegacöes finais reforcando os argurnentos de sua defesa prévia (fis. 59/63).

A Cornissâo lavrou o Relatório Final (fis. 53/59), concluindo pela caracterizaçäo das
infraçOes aos parágrafos 10 e 5° do art. 36 e inciso VI do art. 86, ambos do Decreto 0

2.521/1998, bem assim corno ao inciso IX do artigo 61 da Resoluço n° 4.777, de 06/07/2015, e
a inobservância as disciplinas do artigo 747 do Codigo Civil Brasileiro e da Sürnula 64 do
Suprerno Tribunal Federal, com proposta de aplicacao da pena de declaracâo de inidoneidade a
empresa, e a consequente cassacào do Certificado de Registro de Fretamento.

Instada a se manifestar, a PF/ANTT, em seu PARECER N° 271 1/2014/PF-
ANTT/PGF/AGU (fis. 80/82), atestou a regularidade formal do processo e recomendou a
expedicao de ofIcios e, para os prOxirnos casos correlatos, sejam os processos instaurados nâo
apenas em face das transportadoras, devendo tambérn ser notificados seus administradores,
sócios e controladores, corn fundamento no art. 78-E da Lei 0 10.233/200 1.

Após o retorno dos autos a SUPAS em 25/11/2014 (fl.83), o processo ficou sern
movimentaçâo por alguns meses, ate a ediçäo de Despacho datado de 28/04/20 16 (fis. 84), em
que a Gerência Técnica de Assessorarnento - GETAE inforrnou que o prosseguimento da análise
dependia da resposta aos questionamentos formulados a PF/ANTT nos autos do processo 11.0
50500.118933/2016-65, autuado em 11/04/2016, rnotivo pelo qual recomendou a suspensâo dos
presentes autos ate o pronunciarnento conclusivo.

A orientaço da PF/ANTT veio por meio da Nota n° 01720/2017/PF-
ANTT/PGF/AGU (fis. 85/86), pela manutencao da tipificacäo da conduta infracional das
ernpresas que transportam mercadorias corn nItido intuito comercial nas disposicoes do art. 36 do
Decreto n° 2.521/98, mesmo que as bagagens estejam devidamente identificadas.

Entretanto, conforrne o entendimento conclusivo da PF/ANTT, no houve fato novo
ao longo dos anos que fosse capaz de modificar o posicionarnento da area jurIdica quanto a
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tipificação da infração, de modo que o recornendável é a aplicaçäo da pena de declaracão de
inidoneidade.

Diante disso, por meio do Despacho no 487/2017/GETAE/SUPAS (fi. 87), retomou-

se 0 curso processual.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

A empresa foi autuada por infraço fiscal corn base no art. 75 da Lei n° 10.833/2003
e na Instrucäo Normativa SRF n° 366/2003, motivando a instauração de processo administrativo
fiscal perante a Secretaria da Receita Federal, enviado a esta Agéncia, conforme dispoe o art. 75,
§ 8°, daquela lei, bern como o art. 90 instrução normativa abaixo:

Lei n° 10.833/2003

Art. 75. Api/ca-se a muita de R$ 15.000,00 ('quinze rn/i reais) ao transportador, de passageiros ou de
carga, ern viagern dornéstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de
perdirnento:
(..)
§ 8° A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue incorrer na infraçdo
orevista no cavut ou aue seia submetido a avlicacão da nena de verdirnento de veiculo a autoridade
competente para fiscalizar o transporte terrestre.

Instrucão Normativa SRF n° 366/2003

Art. 9° Havendo decis5o definitiva, na esfera adininistrativa, do yrocesso relativo a aplicaão da
mulia referida no art. 70 ou da pena de perdiinento do velculo, o titular da unidade da SRF
responsdvel pela ação fiscal deverd encaminhar, diretanze,zte a Aência Nacional de Transporte
Terrestre (ANTT), representaçflo contra o transportador, para adoião das providências de sua
alcada.
Paragrafo énico. A representacao a ANTT deverá ser instrulda corn cop/a do auto de infracao, da
descricão porrnenorizada dos fatos e dos dernais docurnentos comprobatOrios da pratica do ilicito
(grfo nosso).

Faz-se necessário esciarecer que a penalidade aplicada pela SRF possui natureza
fiscal, gerando necessidade de enviar representaco a ANTT, a qual compete regular e fiscalizar
o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, por forca da Lei 0

10.233/2001. Se verificadas infracOes a lei, ao decreto O 2.521/1998 e as resolucOes da ANTT, a
Agência deve atuar de forrna independente.

Em posse dessas inforrnaçöes, curnpre a ANTT proceder ao enquadramento da
conduta da ernpresa sob o prisrna da legislacao que rege o transporte, garantindo a empresa, em
qualquer caso, o exercIcio da ampla defesa e do contraditório.

As definiçOes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do Decreto no. 2.52 1/1998,
do conhecimento do transportador, nao deixam düvidas quanto ao limites da atividade de
transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou acerca do transporte de
bagagens, senào vejamos:
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"Art. 3°para osJmns deste Decreto, considera-se:
(..)
II - bagageiro: coinpartirnento do velculo destinado exciusivarnente ao transporte de bagagens,
malas postais e encomendas, corn acesso independente do cornpartirnento depassageiros;
III - bagagern: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidamente acondicionado,
transportado no bagageiro do velculo;
(..)
XI -fretamento eventual ou turIstico: é o servico prestado a pessoa ozi a urn grupo de pessoas, em
circuitofechado, corn ernissdo de notaJlscal e lista de pessoas transportadas, por viagern, corn prévia
autorizacão ou licenca do Ministério dos Transportes ou órgão corn ele conveniado;"

A representaco em desfavor da empresa descreve a ocorrência do transporte de
mercadorias de origem estrangeira, introduzidas clandestinamente no pals e desacompanhadas de
provas de sua importaco regular, possivelmente, visando a prática de comércio.

A Reso1uco ANTT n 4.777/2015, a qual revogou recentemente a Resolucão no.
1.166/2005, permaneceu dispondo sobre as seguintes vedaçOes:

"Art. 47. Na prestacão do serviço objeto desta Resolucão, a bagagern deverá estar devidarnente
etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identflcacão da bagagem transportada no bagageiro será feito por rneio de
tIquete de bagagemfornecido pela autorizatária em 3 (trés) vias, sendo a prirneirafixada a bagagern,
a segunda destinada ao passageiro e a terceira anexada a relacão de passageiros.

Art. 49. As bagagens não identtfIcadas são de responsabilidade da autorizatária."

"Art. 61. Na prestacdo do servico de transporte rodoviário de passageiros de que trata a presente
Resolucdo, a autorizatária não poderá:

VIII - executar o servico de transporte de encomendas; e

IX - transportar produtos que conjlgurern trafico de drogas e de entorpecentes, contrabando
descaminho."

Referida situacão configura infraçâo punIvel corn a pena de declaracão de
inidoneidade e consequente cassaco do registro cadastral do transportador, nos termos dos
artigos 35 e 36 do Decreto n°. 2.521/1998, senAo vejamos:

"Art. 35. Constituern serviços especiais os prestados nas seguintes inodalidades ":
I - transporte interestadual e internacional sob regirne defretainento contInuo;
II- transporte interestadual e internacional sob regime defretarnento eventual ou turIstico;"

"Art. 36. Os serviços especiais previstos nos inc/sos I e II do caput do art. 35 tern caráter ocasional,
56 podendo ser prestados em circuito fechado, sern implicar o estabelecimento de servicos regulares
ozi permanentes e dependem de autorizaçao da Agência Nacional de Transportes Terrestres,
independentemente de i/c/tacão, observadas, quando for o caso, as normas dos tratados, convenç5es
e acordos internacionais, enquanto vincularem a Repithlica Federativa do Bras/i. (Redacão dadapelo
Decreto n°8.083, de 2013)

§ J Para os servicos previstos nos incisos I e II do artigo anterior, não poderão ser praticadas
vendas de passagens e emissöes de passagens individuais, nem captac&o ou desembarque de
passage/ros no itinerário, vedados, igualmente, a ut/lizacão de term inais rodoviários nos pontos
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extrernos a no percurso da viagem, e o transporte de encornendas ou mercadorias que caracterizem a
prática de cornércio, nos veiculos utilizados na respectiva prestacao.
(..)
§ 5° A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para fretarnento, contInuo,
fretarnento eventual ou turIstico para prática de qualquer outra modalidade de transporte diversa da
que lhefoi autorizada, será declarada inidónea e terá seu registro cadastral cassado irnediatamente,
sein prejuIzo da responsabilidade civil e das dernais penalidades previstas neste Decreto."

"Art. 86. A penalidade de declaracão de inidoneidade da transportadora aplicar-se-á nos casos de:
(..)
VI - prática de serviço nãoautorizado oupermitido."

A Lei no. 10.233/2001, em seu art. 78-A, corn redaco dada pela Medida Provisória
O 2.217-3, de 04/09/2001, dispôs:

"Art. 78-A. A infracão a esta Lei e o descurnprimento dos deveres estabelecidos no contrato de
concessao, no termo de perrnlss& e na autorizaç5o sujeitara' o responsável as seguintes sanc5es,
aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sern prejuIzo das de natureza civil a penal:
(..)
IV- declaraco dé inidoneidade"

0 Art. 78-D do referido diploma legal determina:

"Art. 78-D. Na aplicacão de sancöes serao consideradas a natureza e a gravidade da infracao, os
danos dela resultantes para o servico e para os usuários, a vantagern aztferida pelo infrator, as
circunstáncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
espec[fIca ".

Corno se verifica nas fotografias (fi. 24), o tamanho e formato dos embruihos ja
indicavam tratar-se de mercadorias que caracterizam a prática de cornércio, e näo de objetos de
uso pessoal do passageiro. Diante das circunstâncias, rnais do que simplesmente identificar a
bagagem devidamente, cabia ao preposto da ernpresa verificar os embruihos suspeitos, e, se for o
caso, negar o ernbarque do respectivo usuário (art. 61, VIII e IX da Resolucão n° 4.777/2015).

Na prestacão do servico de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a autorizatária näo poderá, entre
outros, executar o servico de transporte de encornendas, bern corno transportar produtos que
configurem tráfico de drogas e de entorpecentes, contrabando ou descaminho, conforme dispOe o
art. 61, incisos, VIII e IX da Resoluçao n° 4.777, de 6/07/2015 e reforcado na Nota 0

01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis 70/72).

Ante o exposto, considero regular o procedimento adotado nos presentes autos,
estando caracterizada a infracâo prevista no inciso VI do artigo 86, do Decreto n° 2.52 1/1998, e
artigos 78-Ada Lei O 10.233/2001.
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IV - DA PRoposlçAo FINAL

Considerando as instruçöes tédnicas e jurIdicas constantes dos autos, VOTO por
aprovar a minuta de Resolucao apresentada em anexo, para:

a) Aplicar a Pena de Declaracao de Inidoneidade a empresa BERGABUS
EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ no 09.432.662/0001-05, pelo
prazo de 3 (três) anos;

b) Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros -

SUPAS que comunique a empresa o teor da decisão proferida pela Diretoria
Colegiada.

Brasflia-DF, Z4 de novembro de 2017.

A Seci etaria-Geral (SEGER) parapi ossegzumento

Em,24 de novembro de 2017.

Ass: Lt4.4cQ
Mvia Alice Zaidman
MatiCua SL&PE n 224749

AsseSSO'
DMV
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